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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.° 6.862 de 08 de maio de 2015

Altera dispositivos do art. 4° da Lei Municipal n.° 3.520, de 08 de julho de 1.999, alterado pela Lei Municipal 5.350, de 30 de outubro de 2008.

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 


Art. 1° - Fica alterado o art. 4°, da Lei Municipal n.º 3.520, de 08 de julho de 1.999, alterado pela Lei Municipal 5.350, de 30 de outubro de 2008, o qual passará a vigorar com o seguinte teor:

“Art. 4º - O CODEMA se comporá, paritariamente, entre os órgãos da Administração Municipal e da Sociedade Civil, a saber: 

I – um representante do Instituto de Planejamento e Desenvolvimento Sustentável de Araxá; 

II - um representante da Secretaria  Municipal Obras e Mobilidade Urbana;

III – um representante da Secretaria Municipal de Serviços  Urbanos;

IV- um representante da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

V – um representante da Secretaria Municipal de Saúde;

VI - um representante da Empresa Mineira de Assistência Técnica e Extensão Rural – EMATER; 

VII - um representante do Instituto Mineiro de Agropecuária – IMA

VIII - um representante da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável SEMAD – Núcleo Regional de Regularização Ambiental Araxá; 

IX – um representante do Quinto Pelotão de Meio Ambiente da Quinta Companhia Independente de Meio Ambiente e Trânsito Rodoviário;

X -  um representante da Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA; 

XI - dois representantes das empresas mineradoras do município; 

XII - um representante do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA;

XIII - um representante da Associação dos Ruralistas do Alto Paranaíba – ARAP;

XIV - um representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais; 

XV - um representante do Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Metais Básicos e de Minerais Não Metálicos de Araxá – SIMA; 

XVI – um representante da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB 

XVII- uma pessoa de notório saber ambiental; 

XVIII – dois representantes de organização não governamental, com sede no município, que possua, dentre outros objetivos estatutários, a defesa do meio ambiente.”
 

Art. 1º. Fica alterado o art. 1° da Lei Municipal n.º 6.862 de 08 de maio de 2015, o qual passará a vigorar com o seguinte teor:

Art. 1º - O CODEMA se comporá, paritariamente, entre os órgãos da Administração Pública e da Sociedade Civil, a saber:

I - um representante da Secretaria Municipal Obras e Mobilidade Urbana;

II – um representante da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos;
III- um representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural;

IV – um representante da Empresa Mineira de Assistência Técnica e Extensão Rural – EMATER;

V - um representante do Instituto Mineiro de Agropecuária – IMA;

VI - um representante da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável SEMAD – Núcleo Regional de Regularização Ambiental Araxá;

VII – dois representantes das empresas mineradora do município;

VIII - um representante da Associação dos Ruralistas do Alto Paranaíba – ARAP;

IX - um representante do Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Metais Básicos e de Minerais Não Metálicos de Araxá – SIMA;

X – um representante da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB;

XI – um representante do UNIARAXÁ.

 

Art. 2º. Fica alterado o art. 2°, da Lei Municipal n.º 3.520 de 08 de julho de 2017, o qual passará a vigorar com o seguinte teor:

Art. 2º - É de competência do CODEMA:

I - aprovar normas relativas ao licenciamento e às autorizações para intervenção ambiental, inclusive quanto à tipologia de atividades e empreendimentos, considerando os critérios de localização, porte, potencial poluidor e natureza da atividade ou do empreendimento, não previstos na legislação federal e estadual;

II- aprovar as autorizações ambientais de funcionamento, e às autorizações para intervenção ambiental, inclusive quanto às autorizações para supressão de vegetação, nos casos estabelecidos na legislação, e em convênio com o Estado de Minas Gerais;

III – nos casos omissos na legislação federal, estadual ou municipal, avaliar os tipos de atividade ou empreendimento, notadamente se causam ou possam causar impacto ambiental de âmbito local, considerando os critérios de localização, porte, potencial poluidor e natureza da atividade ou do empreendimento;

IV - decidir, em grau de recurso, sobre a aplicação de penalidades pela prática de infração à legislação ambiental, nos termos da legislação vigente;

V - decidir, em grau de recurso, sobre os processos de licenciamento e intervenção ambiental; 

VI - responder a consultas sobre matéria de sua atuação;

VII – elaborar seu regimento interno;

VIII - Solicitar aos órgãos competentes o suporte técnico complementar às ações executivas do município na área ambiental;

IX - propor a celebração de convênios, contratos e acordos com as entidades públicas e privadas de pesquisas e de atividades ligadas ao desenvolvimento ambiental;

X - opinar sobre a realização de estudo alternativo sobre as possíveis consequências ambientais de projetos públicos ou privados, requisitando das entidades envolvidas as informações necessárias ao exame da matéria, visando a compatibilização do desenvolvimento econômico com a proteção ambiental;

XI - opinar nos estudos sobre o uso, ocupação e parcelamento do solo urbano, posturas municipais, visando a adequação das exigências do meio ambiente, ao desenvolvimento do município;

XII - responder a consulta sobre matéria de sua competência;

XIII - propor e aprovar destinação quanto aplicação dos recursos provenientes do Fundo de Desenvolvimento do Meio Ambiente. (REDAÇÃO ALTERADA PELA LEI Nº 7.200 DE 28 DE AGOSTO DE 2017).

 


Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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